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Pf'lEFEITURA DO MUNICIPIO DE AnARAOUAFlA 

LEI NR 2.531 

De 04/ março /1900 

Dispõe eobre autorização para a conees 

são de Subvenções Sociais a Entidades:' 
Artísticas e MusicaitS, durante o e><er

cício de 1 900 e dá !lUtrt!S providincias,-

O PREFEITO DO Ml.IIIIC!PIO DE AAAPAGIUARA, Estado de São -

Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de !lcordo Cal o que decretou 

a rimara Mlllicip!ll an sessãu ordinária de 03/03/1900, prouulga a seguinte Led..-

Artigo 1 g - Fica o Executivo Mlllicipal autorizBdo a con 

cedET durante o exercício de 1900, Subvençõas Sociais a Entidades ArtístiC!I,IS ; 

Musicais, abaixo discriminadas e no velar de Crt 35,000,00 (trinta e cinco mil 

cruzeiros).-

01 - Assochçiio r,onservatório IAusic!ll MaeStro José Tescari de 

ArllrllQUI'Inl 

02 - Associação Núcleo de Arte a Cul ture de Ar!ll'ftquara 

T O T A L 

V.ALOA-Crt 

l?,BJO,OO 

l?,BJO,OO 

35.000,00 

Artigo 2R - As Subvenções Sociais concedidas no artigo

w,terior eerio liberadas !;,.. e1tidedes bmeficiadae pelo seu valor total ou an 

parcelas, após a~entfestação do DepBrtmlento da Fazenda Municipal e COIIIprovlldo

o cunprimento das detennini!IÇÕee contidas na legislação do Egrégio Tr.l.biM'Wl de 

Contas do Estado de são Paulo, ban como da Prefeitura do MIXIiCÍpio de Arenqua . -
ru, em vigor,-

Artigo 3g - As despesas decorrentes cDD a execução des

ta lei, correria por conta de dotação global coneignada no orçernanto miSiicipal 

r•u,. o e><erc:fcio de 1900, abei><o d:iacriminada;-

IJATURF..ZA OA DESPESA - CATEGORIA ECONt'JMICA 

c'JHc;Ao - 06 - Qeptv Educação, Cul ture, SaÚde e Promoção Social 

INIOAIJE OFr(AMENTARIA - 06,03 - Seçiio de Culture Artística 

r:(lniGffi ESPEr.IFICAÇJIO 

3 O O O DEEPEEAS CORHENTEE 
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TRANSFER~C!AS CORRENTES 

Transferências 11 Insti brl.r;Õe!l Privadas 

Subvenções Sociais 

f'il.IUvWA DE TRABALHO - ll.i>.f;SIFICACÃO FliNClONI'L PROGrWAATICA 

1Íi1GÁD - 06 - DeptG Educação, Cultura, Sa1Jde e Promoção Social 

VALOA-Crt 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AHARAQUARA 

Lf.JIOADE Of"ÇAMENT ARIA - 06.03 - Seção de Cul rure Art:ística 

~· ~· SlB-PRGG. PROJ.ATlV, ESPFCTFICAÇI\0 
08 EOOCAÇ)\0 E CLL TURA 
08 48 CLL TUF\11 
08 48 031 AGSISTI:NClA FINANCEIRA 
08 48 0312 014 EntiOOdtJS ArtístiC"..as e 

Musical a 

f1.02 

V/II..OA-Crt 

35,000,00 ---···-· Artigo 42 - Fsto lei cntrerá an vtgor na data de eua pu -~Jlicctçào, revogadas llll disposições •:m contrário,-

P11f:FEITLfV\ 00 Ul.NICÍPIO DE ARARAQUAf1A, aos 04 (quatro} d~ 
(mil novecentos e oita1ta) .- ( 

,') -·' 
<J.< ___ ..._ 

DR, W DE SANTJ 

-Pref i c i pal-

F\,bl i cada no Departamento da Adninistraçãn Municip 

AGOS 
-Diretor da Administração-

f1egistrUda às f"le. n2s, 103 e 104 do livro C011patente n2 15.-

i'f'lnCE'.3SR NU 1881/513 

JHC/ 

Autora Prefeitura 
Projeto de lei 18/80 
Processo 26/80 

de 1,900 

supra .. -


